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AX PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CARANIBEI 

6 CN.P.J. (MF) 01. 613 . 765/0001-60 	
PREFEITURAMUNICIPAL 

Projeto de Lei NOGQ2012 

(IAMARA MUNICIPAL 
Secretaria 

Pfotocolado sob  

ErnJQ.J SLJMULA: Autoriza a desafetação de bern 

pübIico 

A Cârnara Municipal de Cararnbei, Estado do Parana', aprovou e 

eu Prefeito Municipal de Cararnbei, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art.1 0  - Fica autorizada a desafetação do bern pblico de uso cornurn, do 

lote denorninado Prolongarnento da Rua Recife - parte do terreno urbano Praça II do 

lotearnento Jardirn Brasilia, sob a rnatricula 19.455, pertencente a Prefeitura Municipal de 

Cararnbei, local Rua Natal - Lotearnento Jardirn Brasilia - Municipio de Cararnbei, corn a 

seguinte descriçao dos lirnites e confrontaçoes: 

Corn area de 728,00 rn 2 , rnedindo quern da rua Natal (anteriormente 

R16) olha o irnóvel, rnede 16,00 metros de frente para a rua Natal; dividindo ao lado 

direito onde mede 49 1 00 metros, confronta corn o lote denorninado Praça Poliesportivo 

pertencente ao Municipio de CararnbeI; dividindo ao lado esquerdo, onde rnede 44,00 

metros, confronta corn o lote denorninado Escola pertencente ao MunicIpio de Cararnbei; 

e aos fundos onde rnede por linha curva 17,76 metros, confronta corn a rua Porto Alegre. 

Art. 2 1  - 0 bern rnencionado no artigo anterior integrará o patrirnônio da 

Escola Municipal Theresa Gaerther Seifarth, passando de uso cornurn do povo a uso 

especial. 
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Art. 3 1  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CARAMBEI, EM 20 DE MARO DE 2012. 

41 Q' 
- OS MAR RICKLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

UNICA VOTACAO 
jq "T4  

20  Srçetádo 

APROVADO' R NANIMIDADE 
Em J 10Lj}2A9!t 

Zti Kremff 
VeMedom - 2 Secrettria  
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PROJETO BE LEI No /2012 

JUST/F/CAT/VA 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES 

Respeitosamente, encaminho a apreciação dos Nobres Edis, a Projeto do Lei 

quo autoriza 0 Poder Executvo Municipal a desafetaçao de bern pbIico. 

Trata-se de projeto de lei em que desafeta a Rua Recife, no trecho 

correspondente a quadra entre a Rua Nadal e a Rua Porto Alegre, area esta, localizada entre o 

Ginásio de Esportes e a Escola Municipal Theresa Gaertner Seifarth, no bairro Jardim Brasilia, 

tendo em vista que o mesmo sera' usado como espaco na aplicação de disciplinas da parte 

diversificada do currIculo estabelecido para a Educaçao Integral, a qual atende o disposto no Art. 

6° da Constituição Federal, Arts. 2°, 22, 34 e 87. p. t.inico da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educaçao Nacional, bem como Art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei 10.172 de 

janeiro de 2001 (Piano Nacional de Educação). 

Justifica-se o presente projeto pela necessidade de impedir o tráfego de veiculo 

automotor nesse trecho de via pblica, diante da alta movimentaçao de alunos durante todo o dia 

entre a unidade de ensino e o referido ginásio, o que evitaria acidentes de qualquer natureza, e 

ainda, que o referido espaço poderà ser utilizado para o desenvolvimento de outras atividades 

afins. 

Desta forma, estamos cientes da aprovação deste Projeto de Lei, vez que o 

Legislativo assim como o Executivo Municipal tem como escopo maior, a defesa dos interesses 

da comunidade carambeiense. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EM 20 DE MARO DE 2012. 

C . 
OSMAR RICKLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Ow  COMISSAO DE JUSTI (~A E REDAçAO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 020/2012 

AUTORIZA A DESAFETAçA0 DE BEM PUBLICO. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 Chefe do Poder Executivo Municipal submete a apreciaçâo desta 
Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado que "A UTORIZA A DESAFETAçAO DE BEM 
PUBLICO ". 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposiçào em 
análise, o Chefe do Poder Executivo Municipal assinala, em sIntese, que se trata de "projeto 
em que desafeta a Rua Rec ife, no trecho correspondente a quadra entre a Rua Nadal e a Rua 
Porto Alegre, area esta, localizada entre o Ginásio de Esportes e a Escola Municipal Theresa 
Gaertner Seifarth, no bairro Jardim Brasilia, tendo em vista que o mesmo sera" usado na 
aplicação de disciplinas da parte diversJIcada  do currIculo estabelcido para a Educação 
Integral, a qual atende o disposto no Art. 6 0  da Constituição Federal, Arts. 20, 22, 34 e 87, P. 
inico da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bern como Art. 53 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e Lei 10. 1 72 dejaneiro de 2001 (Plano Nacional de Educa(ão) ". 

Ademais, cumpre destacar que o art. 7°, inciso IV da Lei Orgânica do 
MunicIpio dispOe que ao MunicIpio compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar 
interesse e ao bem estar de sua populaçäo, cabendo-ihe, privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuiçOes, dispor sobre a administraçào, alienaçäo e utilização de seus bens. 
Ainda, cabe a Câmara, com sançäo do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do 
MunicIpio e especialmente, autorizar a alienaçäo de bens mOveis e imóveis (art. 14 da LOM). 

Com estes fundamentos, a Proposiçäo em exame está revestida dos 
critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando-se, esta 
COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0, pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 
020/2012, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasião de sua deliberação 
pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, em 16 de abril de 2.012. 

/ 

Vereador PAT CIA KREMER 
Presd nte 

/C4'tA' 4 'J:Aeiui.o 
Vereador PED10 IVO BUENO 	 Vereador1OPOVAZ FILHO 
Membro 	 Membro 
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COMISSAO DE FINANreAS E ORQAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 020/2012 

AUTORIZA A DESAFETAçAO DE BEM PUBLICO. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 Chefe do Poder Executivo Municipal submete a apreciaçao 
desta Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado que "AUTORIZA A DESAFETAçAO 

J. 

DE BEM PUBLICO". 

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao 
ser autuado na Secretaria da Câmara Municipal recebeu o n° 20/2012, vem a esta 
Comissão Permanente a que compete a anâlise de mérito, conformidade com a Lei 
Orgânica do MunicIpio e o contido no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposiçao 
em análise, o Chefe do Poder Executivo Municipal assinala, em sIntese, que se trata 
de "projeto em que desafeta a Rua Recife, no trecho correspondente a quadra entre a 
Rua Nadal e a Rua Porto Alegre, area esta, localizada entre o Ginásio de Esportes e a 
Escola Municipal Theresa Gaertner Seifarth, no bairro Jardim Brasilia, tendo em vista 
que 0 mesmo sera usado na aplicaçao de disciplinas da parte diversificada do currIculo 
estabelcido para a Educaçao Integral, a qual atende o disposto no Art. 6 1  da 
Constituiçao Federal, Arts. 2 0, 22, 34 e 87, p. Cinico da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, bem como Art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei 
10. 172 dejaneiro de 2001 (Plano Nacional de Educaçao)". 

For essas razöes, a COMISSAO DE FINANAS E ORçAMENTO, 
reunida nesta data, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 20/2012. 

SALA DAS COMISSOES, em 16 de abril de 2.012. 

(1 
Vereador ILSc1 

Me brc 

Vereador INA;CI 	AZ FILIHO 
Presidente 

ø 1 
P. DE OLIVEIRA 
	

Vereador BART JANSSEN 
Membro 



MEMORIAL DESCRITIVO DO LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO 

Do Lote denominado Prolongamento da Rua Recife - parte do terreno urbano Praça II do loteamento 
Jardim Brasilia 
Matriculado sob n ° 19.455 
Pertencente a Prefeitura Municipal de CarambeI 
Local: Rua Natal - Loteamento Jardim Brasilia -MunicIpio de Carambei. 

Comarca de Castro - Estado do Parana". 
Area: 728,00 m2 . 

Descricão dos limites e confrontacoes: 

- 	 Corn area de 728,00 rn2, rnedindo quern da rua Natal (anterionnente R16) olha o irnóvel, 
mede 16,00 metros de frente para a ma Natal; dividindo ao lado direito onde mede 49,00 metros, 
confronta corn o lote denominado Praça Poliesportivo pertencente ao MunicIpio de CarambeI; 
dividindo ao lado esquerdo, onde mede 44 1,00 metros, confronta corn o lote denominado Escola 
pertencente ao Municipio de Carambei ; e aos fundos onde mede por linha curva 17,76 metros, 
confronta com a ma Porto Alegre. 

Cararnbei, 25 de outubro de 2.000 

'ponsáel Técnico 

Ricardo FL [3iersteker 
Eng° AJTCREA 540&DIPR 
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Data:- 23042001 -- 0 terreno constituido de parte de ua praca, situado no 
J a.rdirn Brasilia, rnunicipio de Carambel, nesta coivarca f  corn a area de 728,00 
metros quadrados, inedindo 16,00 metros de frente para a rua Natal, corifrontando 
ac lado direito de auem dii frente aiha o imOvei, onde mede 49,00 metros, corn 
terreno do Municipio do Carambel; ao lado esquerdo, onde rnede 44,00 metros, 
tanthém corn terreno do Municlpio de Cararnbel; e, no fundo, onde rnede 17,76 metros, 
coma rua Porto Alegre. 
Pror etaro 	Mur1cxpio de Carami, pessoa iurldica ic cii'eito çthiic inrerrc, 
coin sede na rua das Aquas Marinhas n° 450, na cidade de Carambet-Pr., inscrito rio 
CN?J 	sob 	O 	01..63-3.765/0001-60-- 
Matricuia originãria n o  19.452, do livro n° 2 de Registro Geral, de-Ste Servrço 
Registral - 
Este irnOvei que era destiriado a uma praca do loteamerito Jardirn Brasilia, é be -inn de 
usc .pübiico 	e 	destina-se 	Co prolongamento da 	rua Recite.- 
kks piantas a memorials descritivos forain elaborados pelo engenheiro agrOnomo 
Ricardo Rinaldo Biersteker, inscrito no CREA sob n° 5406-I), quo juntarnente corn 0 
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